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Câmara Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO n°  

 

 

 

Versa sobre a possibilidade de retorno do 

transporte dos Pacientes da área da Saúde 

Cruzeiro-SP.  

 

 

 

 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Kleber Silveira, nos termos 

regimentais, que seja determinada, junto ao setor competente, a adoção das providências 

necessárias para o restabelecimento do serviço de transporte aos pacientes da rede 

municipal de Saúde que realizam tratamentos no Ambulatório Médico de Especialidades 

(AME), localizado na cidade de Lorena. 

 

Trata-se de uma medida de extrema relevância social, uma vez que inúmeros munícipes 

dependem exclusivamente do apoio do poder público para o deslocamento até unidades de 

referência em atendimento especializado. A ausência desse serviço tem, infelizmente, 

comprometido o acesso de cidadãos em situação de vulnerabilidade a exames e consultas, 

gerando prejuízos à continuidade de seus tratamentos e à própria saúde da população. 

 

Assim, diante da importância da presente demanda e da certeza do compromisso de Vossa 

Excelência com a dignidade e o bem-estar dos cidadãos, contamos com sua especial 

atenção e sensibilidade para o atendimento desta indicação, que representa um avanço no 

cuidado com a saúde pública do nosso município. 

 

Cruzeiro, 14 de abril de 2025. 

 

 

Vereador Sergio Antonio dos Santos– MDB 
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